
3% ÁGUIA BRANCA PREV

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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3% ÁGUIA BRANCA PREV

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

Conforme o Art. 8, à 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.

167

iNSTITUTD ÉEÍPREWDÉNÇIA DDS SERWIDÚRES PÚBLIGGS DE NEUSA BRANCA » CRMDD PELA. LEl 523302
Rua Jorge Eliete Hitte. nª 2.76 - Centre - Telefax: (2?) EME-135? - Águia Branca - ES

CNPJ: 05.11U.EI=21J'001-83 - E-mail: aguiabrancaprevªhetmailcem



3% ÁGUIA BRANCA PREV

5.3.8 — FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIOS

São fundos de investimento, cuja carteira é uma comunhão de recursos captados por

meio do sistema de distribuição de valores mobiliários e destinados à aplicação em

empreendimentos imobiliários, permitido aos RPPS aplicarem até 5% conforme a Resolução

CMN nº 4.695/2018.

Art. 89 — No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam—se aos seguintes limites:

IV — até 5% (cinco por cento) em:

b) — cotas de fundos de investimento imobiliário (FII) com

presença em 60% (sessenta por cento) nos pregões de

negociação em mercados regulamentados de valores

mobiliários no período de doze meses anteriormente a

aplicação.

FI Imobiliário

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA LIMITE SUPERIOR LIMIJ'E

DE APLICAÇAO ALVO ((y) DE APLICAÇAO RESOLUÇAO CMNDETERMINADO º DETERMINADO 4.695/2018

0% 0,00% 0,00% 5%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, levando em conta o Duration do fluxo de

caixa do Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de

Renda Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho

antes do prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, é lª da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo Iimitar—se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, é 39 da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:
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3% ÁGUIA BRANCA PREV

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II — Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos

creditórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência

classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

OU

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo.

5 4ª — Para fins do disposto no 5 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos

de ações e as cotas dos fundos de índice de ações.

Conforme o Art. 8, é 89 da Resolução CMN 4.695/2018, os limites da Resolução não

se aplicam às cotas de fundos de investimento imobiliário que forem admitidas à negociação no

mercado secundário, conforme regulamentação da CVM, e que sejam integralizadas por imóveis

legalmente vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.
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3% ÁGUIA BRANCA PREV

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 14, é 19 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.
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Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 89 VIII.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

Conforme o Art. 8, à 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.4 — FUNDOS DE INVESTIMENTO NO EXTERIOR

Poderá ser disponibilizada uma parcela de até 10% dos recursos em moeda corrente

do ÁGUIA BRANCA PREV para essas aplicações, conforme permitido pela Resolução CMN nº

4.695/2018, a qual prevê a possibilidade de Investimentos no Exterior.

Este tipo de investimento é considerado Renda Variável, mas sendo negociado com

ativos oferecidos no Exterior ou Iastreados em Instituições domiciliadas no Exterior, sendo mais

uma opção de aplicação para os RPPS. Em decorrência do alto risco de volatividade, essas

aplicações só poderão ser realizadas, se o ÁGUIA BRANCA PREV possuir horizonte de aplicação

de médio e/ou longo prazo, não possuindo necessidade de consumir recursos no curto prazo.

0 Histórico dessa modalidade de investimento demonstra que, quanto maior o prazo

de aplicação, menor é o risco de uma rentabilidade acumulada baixa, devido os meses negativos

perderem significância com prazos extensos.

Conforme o artigo 9º-A, da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações dos recursos

dos RPPS subordinam-se ao limite de até 10% (dez por cento) previstos em Investimento no

Exterior, da totalidade das aplicações do ÁGUIA BRANCA PREV.
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5.4.1 — F.I. E F.I.C - RENDA FIXA - DÍVIDA EXTERNA

São fundos de investimentos classificados como "Renda Fixa - Dívida Externa", cuja

carteira é composta por até 80% em Títulos de Dívida Externa do Brasil, permitido aos RPPS

aplicarem até 10% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 99-A — No segmento de investimentos no exterior, as aplicaç ões dos recursos

dos regimes próprios de previdência social subordinam—se ao limite de até 10%

(dez por cento) no conjunto de:

I — cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em

cotas de fundos de investimento classificados como ”Renda Fixa — Dívida

Extern a ”;

FIC e FIC FI - Renda Fixa - Dívida Externa

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA LIMITE SUPERIOR RE;-IOTEÉÃO
DE APLICAÇÃO ALVO M DE APLICAÇÃO CMNDETERMINADO " DETERMINADO

4.695/2018

0% 0,00% 5,00% 10%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Fundos de Investimentos Fechados ou com carência, devem levar em conta o

Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

be nefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. Sº-A, é da Resolução CMN 4.695/2018, o regime próprio de

previdência social deve assegurar que:

I — os gestores dos fundos de investimentos constituídos no exterior estejam

em atividade há mais de cinco anos e administrem montante de recursos de

terceiros superior a US $ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de dólares dos

Estados Unidos da América) na data do investimento;

II — os fundos de investimento constituídos no exterior possuam histórico de

performance superior a doze meses.
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Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.
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Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.4.2 — FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS - ABERTO -
INVESTIMENTO NO EXTERIOR

São cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a forma de

condomínio aberto com o sufixo "Investimento no Exterior", cuja carteira é composta por, no

mínimo, 67% do seu patrimônio líquido em cotas de fundos de investimento constituídos no

exterior, permitido aos RPPS aplicarem até 10% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 99-A — No segmento de investimentos no exterior, as aplicaç ões dos

recursos dos regimes próprios de previdência social subordinam—se ao limite de

até 10% (dez por cento) no conjunto de:

II — cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a forma de

condomínio aberto com o sufixo ”Investimento no Exterior”, nos termos da

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, que

invistam, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu patrimônio

líquido em cotas de fundos de investimento constituídos no exterior;

FIC - Aberto - Investimento no Exterior
LIMITELIMITEINFERI R , LIMITE PERI R _

DE APLICAÇÃ?) ESTRATÉGIA DE APÍIÉAÇÃZ RESOLUCAO
DETERMINADO ALVO % DETERMINADO CMN

4.695/2018

0% 0,00% 5,00% 10%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Fundos de Investimentos Fechados ou com carência, devem levar em conta o

Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

benefícios. Em caso, de trazer rentabilidade negativa, em alguns meses, assim como uma

excelente oportunidade de ganho antes do prazo determinado, poderá ser interrompido a

aplicação de Fundos de Investimento neste segmento.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. Sº-A, é da Resolução CMN 4.695/2018, o regime próprio de

previdência social deve assegurar que:

I — os gestores dos fundos de investimentos constituídos no exterior estejam

em atividade há mais de cinco anos e administrem montante de recursos de

terceiros superior a US $ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de dólares dos

Estados Unidos da América) na data do investimento;
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II — os fundos de investimento constituídos no exterior possuam histórico de

performance superior a doze meses.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;
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III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.4.3 — FUNDOS DE AÇõES - BDR NÍVEL I

São fundos de investimento em ações, cuja carteira é uma comunhão de ações de

empresas estrangeiras negociadas no Brasil, permitido aos RPPS aplicarem até 10% conforme a

Resolução CMN 4.695/2018.

Art. 99-A — No segmento de investimentos no exterior, as aplicaç ões dos

recursos dos regimes próprios de previdência social subordinam—se ao limite de

até 10% (dez por cento) no conjunto de:

III — cotas dos fundos da classe ”Ações — BDR Nível I”, nos termos da

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.

Fundos de Ações - BDR Nível I
LIMITELIMITEINFERI R , LIMITE PERI R _

DE APLICAÇÃ?) ESTRATÉGIA DE APÍIchçÃg RESOLUCAO
DETERMINADO ALVO % DETERMINADO CMN

4.695/2018

0% 0,00% 5,00% 10%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Aplicação em fundos BDR NÍVEL I pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses

e nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado

um prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, levando em conta o Duration do fluxo de

caixa do Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos BDR

NÍVEL I em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. Sº-A, é da Resolução CMN 4.695/2018, o regime próprio de

previdência social deve assegurar que:

I — os gestores dos fundos de investimentos constituídos no exterior estejam

em atividade há mais de cinco anos e administrem montante de recursos de

terceiros superior a US $ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de dólares dos

Estados Unidos da América) na data do investimento;
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II — os fundos de investimento constituídos no exterior possuam histórico de

performance superior a doze meses.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;
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III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.5 - RESUMO DAS ESTRATÉGIAS DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS

RESOLUÇAO CMN os ç "o c ( $) P o s , ç Ã o ESTRATÉGIA DE ALOCAÇÃO - POLÍTICA DE4.695 2018 P I A DA ARTEIRA R INVESTIMENTO 2020
TIPO DE ATIVO ARTIGO / LIMITE EM 30/11/2019 CAqu'I'jEÁIIRf?%) LIMITE ES TRA TEGIA LIMITE SUPERIORINFERIOR (%) ALVO (%) (%)Títulos Tesouro Nacional - SELIC 7, I, a 100% - 0,00% 0% 0,0% 10,0%

FI Refer. 100% Títulos Tesouro Nacional - SELIC 7, I, b 100% 23.683.473,82 70,46% 0% 70,5% 90,5%
FI índice Mercado 100% Títulos Tesouro Nacional - SELIC 7, I, c 100% - 0,00% 0% 0,0% 90,5%
Operações Compromissadas Iastreadas em Títulos Públicos 7, II 5% - 0,00% 0% 0,0% 0,0%
FI Referenciados em Indicadores de Renda Fixa 7, III, a 60% - 0,00% 0% 0,0% 40,0%
FI de Índices em Indicadores de Renda Fixa 7, III, b 60% - 0,00% 0% 0,0% 40,0%FI de Renda Fixa 7, IV, a 40% 9.928.956,04 29,54% 0% 29,5% 40%FI de índices de Renda Fixa 7, IV, b 40% - 0,00% 0% 0,0% 40%
LIG - Letras Imobiliárias Garantidas 7, V, b 20% - 0,00% 0% 0,0% 0,0%
CDB - Certificado de Depósito Bancário 7, VI, a 15% - 0,00% 0% 0,0% 13,0%Depósito Poupança 7, VI, b 15% - 0,00% 0% 0,0% 2,0%
FI em Direitos Creditórios - Cota Sênior 7, VII, a 5% - 0,00% 0% 0,0% 0,0%FI de Renda Fixa Crédito Privado 7, VII, b 5% - 0,00% 0% 0,0% 0,0%FI em Debêntures 7, VII, c 5% - 0,00% 0% 0,0% 0,00%
1 - SUB-TOTAL RENDA FIXA 33.612.429,86 100,00% 0,00% 100,0% 285,9%
FI em índices de RV - (mín. 50 ações) 8, I, a 30% - 0,00% 0% 0,0% 5,0%
FI em índices de Mercado de RV - (mín. 50 ações) 8, I, b 30% - 0,00% 0% 0,0% 5,0%FI em Ações 8, II, a 20% - 0,00% 0% 0,0% 5,0%FI em índices de Mercado de RV 8, II, b 20% - 0,00% 0% 0,0% 5,0%FI Multimercado - aberto 8, III 10% - 0,00% 0% 0,0% 10,00%FI em Participações - fechado 8, IV, a 5% - 0,00% 0% 0,0% 0,0%FIC Ações - Mercado de Acesso 8, IV, c 5% - 0,00% 0% 0,0% 0,0%FI Imobiliário 8, IV, b 5% - 0,00% 0% 0,0% 0,0%
2 - SU B-TOTAL RENDA VARIÁVEL 8, & 1º - 0,00% 0,00% 0,0% 20,0%
FIC e FIC FI - Renda Fixa - Dívida Externa 99 A, I 10% - 0,00% 0% 0,0% 5,0%
FIC - Aberto - Investimento no Exterior 99 A, II 10% - 0,00% 0% 0,0% 5,0%Fundos de Ações - BDR Nível I 99 A, III 10% - 0,00% 0% 0,0% 5,0%
3 - SUB-TOTAL INVESTIMENTO NO EXTERIOR 99-A - 0,00% 0,00% 0,0% 15,0%
4 - TOTAL DO PATRIMONIO (1+2+3) 33.612.429,86 100,00% 0,00% 100,0% 320,9%
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5.6 — LIMITE DE ALOCAÇÃO POR BENCHMARK

Apesar de ser recomendável a diversificação da carteira em momentos de incertezas e

recuperação econômica, o ÁGUIA BRANCA PREV tem a obrigação de cumprir a Meta Atuarial,

sob penalidade de elevar o Déficit Atuarial.

Para conciliar os riscos de oscilação, com a necessidade do cumprimento da Meta

Atuarial é aconselhável que durante o exercício de 2020, o ÁGUIA BRANCA PREV mantenha

uma carteira bem diversificada, distribuindo seus recursos em investimentos de Renda Fixa e de

Renda Variável. Com relação as aplicações em subíndices ANBIMA, a carteira terá uma

concentração especial, em índices moderados, como IMA - B 5, IDKA 2 ou IMA - GERAL, por

serem mais estáveis.

Analisando o gráfico abaixo, praticamente o IMA — B 5 rentabilizou a mesma coisa que

o subíndice IMA— B, mas sem oferecer oscilações como em 2013.
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No intuito de amenizar as possíveis oscilações da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV, a

alocação dos recursos financeiros deverá seguir o limite proposto para cada benchmark.

RESUMO DA ALOCAÇÃO DA CARTEIRA POR BENCHMARK *

ÍNDICE BENCHMARK mªga? EM L'M'TE L'M'TE
30/11/2019 INFERIOR SUPERIOR

RENDA FIXA

DI 8,1% 0,0% 30,0%
IRF - M 1 33,5% 0,0% 30,0%
IRF - M 4,0% 0,0% 40,0%

IRF - M 1 + 0,0% 0,0% 5,0%
IMA - B 5 9,5% 0,0% 60,0%
IMA - B 38,7% 0,0% 48,7%

IMA - B 5 + 0,0% 0,0% 5,0%
IMA - GERAL, IMA — GERAL ex — C 0,0% 0,0% 10,0%

IDKA z, IDKA 3 0,0% 0,0% 50,0%
IPCA 0,0% 0,0% 5,0%

IPCA + TAXA DE JUROS 6,3% 0,0% 16,3%
RENDA VARIÁVEL

MULTIMERCADO 0,0% 0,0% 10,00%
ÍNDICES DE RENDA VARIÁVEL 0,0% 0,0% 20,0%

INVESTIMENTO NO EXTERIOR

ÍNDICES DE INVESTIMENTO NO 0,0% 0,0% 10,0%
EXTERIOR
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6 — CLASSIFICAÇÃO DE PERFIL DE INVESTIDOR

A definição do perfil de investidor, através da metodologia de escala de 1 a 10, tem

como objetivo auxiliar os gestores a eIaborarem uma carteira de investimento, que busque

atender seus objetivos (Meta Atuarial), sua aversão a risco e seu horizonte de aplicação.

A Classificação de Perfil de Investidor, segue a seguinte escala de classificação:

CLASSIFICAÇÃO DE PERFIL DE INVESTIDOR
EXTREMAMENTE CONSERVADOR

CONSERVADOR

CONSERVADOR com tendência a ser MODERADA

Alguns investidores tendem a manter a carteira de investimento em índices

conservadores, como zona de conforto, porém, não existe outra forma de cumprir a Meta

Atuarial, se não elevarmos o RISCO DE MERCADO da carteira. Portanto, a metodologia

descrita acima, busca elaborar uma carteira que apresente a melhor relação de risco x retorno

ou, Oscilação de Mercado x Meta Atuarial.

A definição do perfil de investidor do ÁGUIA BRANCA PREV, leva em consideração a

perspectiva macroeconômica e dos investimentos e a aversão a risco do investidor.
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Dentro da metodologia de Classificação de Perfil de Investidor, o ÁGUIA BRANCA

PREV adotará uma carteira com PERFIL 6 - MODERADO COM TENDÉNCIA ARROJADA.

Descrição do Perfil de Investidor

Obietivo do perfil
Perfil que tem o objetivo de buscar ganhos acima da inflação. A carteira possui uma grande

concentração de ativos moderados, mas busca investir um pouco em ativos arrojados. Para

investidores que possuem obrigações de longo prazo (como Planos de Previdência) e o perfil

mais indicado.

Comportamento da carteira
A carteira com perfil MODERADO COM TENDÉNCIA ARROJADA, busca investimentos que

rentabilizam acima da inflação, mas que podem apresentar rentabilidades negativas no curto

prazo. Para investidores que possuem obrigações de longo prazo é o perfil mais indicado, pois

os investimentos podem oferecer ganhos mais vultuosos no médio e longo prazo. Esse tipo de

perfil é o mais equilibrado, entre cumprir a Meta Atuarial e se proteger um pouco das

oscilações de mercado.
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7 — ADERENCIA DAS METAS AO PERFIL DA CARTEIRA DO RPPS E

DAS OBRIGAÇÓES DO PLANO

7.1 — ADERENCIA DAS METAS AO PERFIL DA CARTEIRA

No ano de 2019, o ÁGUIA BRANCA PREV adotou 0 PERFIL 6 — MODERADO COM

TENDÉNCIA ARROJADA, conseguindo até 30/11/2019, uma rentabilidade de 13,21%, contra uma

Meta Atuarial de 8,59%, alcançando e superando seu objetivo.

Como os indicadores econômicos, projetam uma inflação maior para o ano seguinte

(2020 — 3,61% ; 2019 — 4,04%) e uma Taxa Selic mais estável, o ÁGUIA BRANCA PREV adotará

um tipo de perfil de investidor, na maior parte do exercício financeiro, podendo oscilar em

períodos curtos, para um perfil 1 ponto abaixo e 1 ponto acima do perfil escolhido.

PERFIL DE INVESTIDOR

LIMITE INFERIOR LIMITE ALVO LIMITE SUPERIOR
DO PERFIL DO PERFIL DO PERFIL

6 - MODERADO com - “ '5 _ MODERADO ,. . 7 ARROJADO com tendenCIa a
tendenCIa a ser ARROJADA ser CONSERVADORA

Apesar de termos uma Meta Atuarial mais alta a ser cumprida, a estabilidade da Taxa

de Juros poderá trazer fortes oscilações sobre os investimentos com juros pré-fixados.

Mesmo que o perfil adotado exponha menos a carteira de investimentos a riscos de

mercado, se a inflação se mantiver controlada e no patamar projetado, o ÁGUIA BRANCA PREV

conseguirá cumprir a Meta Atuarial sem maiores dificuldades.

Portanto, o perfil de investidor adotado pela Política de Investimentos é aderente as

suas metas.
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7.2 — ADERENCIA DAS OBRIGAÇõES PREVIDENCIÁRIAS DO PLANO

O primeiro objetivo financeiro de um Plano de Previdência e pagar benefícios aos

seus Segurados (ou participantes). Por esse motivo, não podemos bloquear o resgate dos

recursos, devido um planejamento financeiro mal feito. Para verificarmos se os investimentos

ofertados mercado financeiro, não irão comprometer as obrigações previdenciárias a longo

prazo, recomendamos no mínimo, a elaboração e análise da Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios ou do Fluxo Atuarial do RPPS, contida nas Reavaliações Atuariais, para

verificação da compatibilidade de caixa.

De acordo com o Estudo de Duration do Fluxo de Caixa do Plano Previdenciário, que

se encontra na Reavaliação Atuarial/, o ÁGUIA BRANCA PREV possui um horizonte de 9 anos

para começar a utilizar os recursos para pagamento de benefícios, sem considerar a ocorrência

de concursos públicos futuros. Esse horizonte servirá de base para investimentos que visam o

longo prazo, como Fundos atrelados a inflação, Fundos com juros pré-fixados, Fundos com

prazo de carência, Investimentos de Renda Variável e Títulos Públicos Federais.

Segundo o RELATÓRIO MENSAL DE INVESTIMENTO - 11/2019, a distribuição atual da

carteira de investimentos, por horizonte temporal e da seguinte forma:
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DISTRIBUIÇÃO DA DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS

100% (LIQUIDEZ x IMOBILIZADO)
100%

80%

60%

40%

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

QGN'V'bºt'ob'XàãºN'vºzoyºzb'Xºbq Não”:NW'VWW'VWNW'VW'b'b'bº: 'b'b'b'b'bmºmº«&«swºeeeeeeeeeeeeeeeeâ???
%

ORDEM (“22455“) DISTRIBUIÇÃO
POR PRAZO

1 0,00% 100%
100%

:
Portanto, o horizonte temporal da carteira de investimento e aderente as

obrigações previdenciárias do plano.
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8 — CONSIDERAÇÓES FINAIS

A presente Política de Investimentos deverá ser revista anualmente, a contar da

data de sua aprovação pelo Conselho Administrativo, Conselho de Fiscalização e o Comitê de

Investimento, sendo que o prazo de vigência compreenderá o período de 01 de janeiro de

2020 a 31 de dezembro de 2020.

As aplicações que não estiverem claramente definidas neste documento, e que

estiverem de acordo com as diretrizes de investimento e em conformidade com a legislação

aplicável em vigor, deverão ser levadas ao Comitê de Investimentos e ao Conselho

Administrativo do ÁGUIA BRANCA PREV, para avaliação e possível aprovação.

As aplicações realizadas pelo ÁGUIA BRANCA PREV passarão por um processo de

análise, para o qual serão utilizados alguns instrumentos de análise de risco, além do histórico

de quotas e rentabilidade de fundos de investimento, informações de mercado on-Iine,

pesquisa em sites institucionais e outras. Além de estudar o regulamento e o prospecto dos

fundos de investimento, será feita uma análise do gestor/emissor e da taxa de administração

cobrada. Estes investimentos serão constantemente avaliados através de acompanhamento

de desempenho e da análise da composição da carteira dos fundos. As avaliações serão feitas

para orientar as definições de estratégias e as tomadas de decisão, de forma a otimizar o

retorno da carteira, cumprir a meta atuarial e minimizar riscos.

O responsável pela gestão dos recursos do ÁGUIA BRANCA PREV deverá ser pessoa

física, vinculada ao Ente Federativo e a unidade gestora do Regime Próprio como servidor de

cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração. Deverá ainda ter sido aprovado em exame

de certificação profissional, organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade

técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais.
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A presente Política está sujeita a modificação, conforme o artigo 49 êlº da

Resolução CMN 3.922/2010, em virtude de alterações na legislação que rege a aplicação de

recursos dos regimes de previdência bem como em decorrência de mudanças significativas no

cenário econômico. Em ambos os casos, a adequação da presente política será discutida em

reunião do Conselho Administrativo.

Destacamos que no artigo 19 é 39 da Portaria MPS 519/2011, a Política Anual de

Investimentos e suas revisões, bem como as aprovações exigidas deverão permanecer a

disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisão e controle pelo prazo de 10 (dez)

anos.

ÁGUIA BRANCA, 30 de dezembro de 2019.

SUZIANY PASTE GONÇALVES OLIVEIRA

Presidente e Gestor de Investimentos do ÁGUIA BRANCA PREV

Certificação Profissional ANBIMA - CPA 10 '(.aªr'iliimçíio
lªlolà'agicmal

CPF: OO7.679.937-99 ANBÍMA
CPA—10
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8.1 — MEMBROS DO COMITÉ DE INVESTIMENTO

SUZIANY PASTE GONÇALVES OLIVEIRA
CPF: OO7.679.937-99

ADRIANA SANTOS L BARBALHO

CPF: 022.800.737-22

CLAUDIA CUERCI FEDESZEN MOZDZEN

CPF: 022.714.827-47
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8.2 — MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

SIRENIO AZEREDO

CPF: 703.401.887-15

ARCISO DA ROCHA SALA

CPF: 873.295.147-72

JEFFERSON DOS SANTOS QUIUQUI
CPF: 112.158.557-45

LUCIA HELENA TAVARES FLORIANO

CPF: 575.879.657-34

REGINA CELY VICENTE FERREIRA

CPF: 704.787.247-72

SANDRA MARA DA SILVA PIFFER

CPF: 020.051.207-23

VALDEIR GERALDO DE LÁZARI

CPF: 005.407.997-77
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8.3 — MEMBROS DO CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

CRISTIANE KEILA BRAGANÇA DA SILVA
CPF: 110.906.457-83

ADELIA MARIA GUARESQUI FEDESZEN

CPF: 726.362.547-49

ALEXANDRE POLEZ

CPF: 068.562.377-74

ALEXSANDRO DOS PASSOS VIANA

CPF: 100.919.107-14

MARCOS ANTONIO PIROLA RAMOS

CPF: 765.282.437-00
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9 — ANEXO

9.1 — TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO SIMPLIFICADO

TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO

QUE ATENDA AO PREVISTO NO ART. 15, é 29, |, DA RESOLUÇÃO CMN Nº 3922/2010

Número do Termo de Análise de Credenciamento

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)

I- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL — RPPSEnte Federativo CN PJ
Unidade Gestora do RPPS CNPJ
II- INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA: Adminstrador:| Gestor:Razão Social CNPJEndereço Data ConstituiçãoE-mail (5) Telefone(s)

Data do registro na CVM Categoria (5)
Data do registro na BACEN Categoria (5)

Principais contatos com o RPPS Cargo E-mail Telefone

Instituição atende ao previsto nos incisos I e II do & 20 ou & 8º do art. 15 da Resolução CMN NºSIM | NÃO |
Relação dos documentos referentes à análise da Instituição (art. Gº-E, III, Portaria MP5 nº 519/2011):

Pá ina na internet em ue oData de validade das g q
Identificação do documento analisado certidões documento foi consultado ou

disponibilizado pela instituição
1. Certidão da Fazenda Municipal
2. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital
3. Certidão de Débitos relativos 0 Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

4. Certidão quanto a Contribuições para o FGTS

III - Parecer final

quanto ao
credenciamento da

Instituição:

IV - Classe(s) de Fundo(s) de Investimento para os quais a Instituição foi credenciada:

Art. 79, I, ,”b', Art. 89, I,"b”
Art. 79, |,”c" Art. 89, II,”a”
Art. 79, |||/Ia” Art 89, II,”b”
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Art. 79, III,"b'I Art. 89, III
Art. 79, IV,”a'I Art. 89, IV,”a'I
Art. 79, IV,"b'I Art. 89, IV,”b'I
Art. 79, VII,"a'I Art. 89, IV,"c'I
Art. 79, VII,"b'I Art. 9º—A, I
Art. 79, VII,”c'I Art. 9º—A, II
Art. 89, I,”a'I Art. 9º—A, III

V — Fundo (s) de Investimento de Investimento
administrado(s)/ gerido(s) pela instituição para futura CNPJ Data da Análise

decisão de Investimentos:

Data:

Responsáveis pelo Credenciamento: Cargo CPF Assinatura
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9.2 — TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO COMPLETO
TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE

INVESTIMENTO

Número do Termo de Análise de Credenciamento

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)

I- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL — RPPSEnte Federativo CNPJUnidade Gestora do RPPS CNPJ
Possui critérios preestabelecidos para credenciamento ou alocação ( ) SIM ( ) NÃOde recursos do RPPS?

1. Tipo de ato normativo/edital: Data
2. Critérios:

a.

b. —

c. —

II- INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA: Adminstrador: | Gestor:Razão Social CNPJEndereço Data ConstituiçãoE-mail(s) Telefone(s)
Data do registro na CVM Categoria (5)

Principais contatos com o RPPS Cargo E-mail Telefone

Atende ao previsto nos incisos I e II do & 2º do art. 15 da Resolução CMN nº 3.922/2010?

Atende ao previsto no art. 14-A da Resolução CMN nº 3.922/2010?

Em caso de FIP, atende ao previsto no & 5º do art. 8º da Resolução CMN nº 3.922/2010?

Em caso de FIDC, atende ao previsto no inc. III do & 4º do art. 8º da Res. CMN nº 3.922/2010?

II.1 Relação dos documentos referentes à análise da Instituição (art. Gº-E, III, Portaria MP5 nº 519/2011):

, Página na internet em que o, , ,, , Data de valldade ,
Identlflcaçao do documento anallsado Data do documento , _ * documento f0| consultado oudas certldoes , , , , , , , _

dlsponlblllzado pela mstltmçao

1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social

2. Certidão da Fazenda Municipal*

3. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital *

4. Certidão de Débitos relativos 0 Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União*

5. Certidão quanto () Contribuições para o FGTS *

6. Relatórios de Gestão de Qualidade
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7. Relatórios de Rating

8. Questionário Padrão Due Diligence para Fundos
de Investimento — Seção 1 e seus Anexos

II.2 - Classificação do Rating de Gestão ou outra forma de avaliação, pelo dirigente do RPPS, da boa qualidade de
gestão e de ambiente de controle da instituição( art. 15, III, da Resolução CMN nº 3.922/2010):

Tipo de Nota Agência Classificação obtida Data

Principais riscos associados à Instituição:

Outra foma de avaliação da boa qualidade
de gestão:

II.3 - Informações relativas à pesquisa de padrão ético de conduta (art. 39, 519, Portaria MPS nº
519/2011):
Resultado de pesquisa ao site da CVM (ex.: http://sistemas.cvm.gov.br/) sobre Processos Administrativos e
Processos Administrativos Sancionadores, no site do Bacen (ex.: http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm) sobre
Processos Administrativos Punitívos, além de outras pesquisas de processos administrativos, judiciais, ou
informações de conhecimento público que possam caracterizar indício de irregularidades na atuação da Instituição,
seus controladores, sócios ou executivos:

Processo/Decisão Assunto/objeto Data

Resultado da análise destas informações:

II.4 - Dados Gerais da Instituição e do Portfólio sob sua administração] gestão (art. 39, 529, I, “b",
Portaria MPS nº 519/2011):

Nºde
, , , , A , Patrimônio total Nº de fundos cotistas dos Nº de cotistas RPPS dos, Patrimonio da Patrimonio total sob , ,

Mes/Ano Institui ão (R$) admin/ estão (R$) dos RPPS sob sob admin/ fundos sob fundos sob admin/ç g admin / gestão (R$) gestão admin/ gestão
gestão

12/2018
12/2017
12/2016
12/2015
12/2014

II.5 - Política de Distribuição - Integrantes do sistema de distribuição que atuam na abrangência do RPPS
(art. 39, é 29, II, da Portaria MPS nº 519/2011)
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Informações sobre a Política de
Distribuição:
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II.6 - Dados gerais de Fundos sob sua administração/gestão (art. 39, êzº, I, "b", Portaria MPS nº
519/2011):

Observações sobreFundos de Desde
(performance/Investimento sob quando , , ,. . _ . A . Nº total Nº de . . historico) daadministraçao/gas Nº de Patrimonio total , Total investido gere , , , N- de cotistas InStItUIÇao comtao por fundos dos fundos (R$) , por RPPS fundos N. . _ cotistas RPPS relaçao a essesclassn'maçao dessas ,_ tipos de fundosResoluçao CMN cIasses

(texto)

Art. 79, I, "b”

Art. 7º, |,“c”
Art. 7º, III,"a”

Art. 7º, III,"b”

Art. 7º, IV,“a”

Art. 7º, IV,"b”

Art. 7º, VII,"a”

Art. 7º, VII,“b”

Art. 7º, VII,"c”

Art. 8º, |,“a”
Art. 8º, I,"b”
Art. 8º, II,"a”

Art. 8º, II,“b”

Art. 89, III

Art. 8º, IV,“a”

Art. 8º, IV,"b”

Art. 8º, IV,"c"

Art. Qº-A, I

Art. Qº-A, II

Art. Qº-A, III

III - FUNDO(S) DE INVESTIMENTO ADM/GERIDO PELA INSTITUIÇÃO P/ FUTURA DECISÃO DE
Aderência ao benchmarking do

mercado, ao perfil da carteira do RPPS
e às estratégias da politica de

investimentos

Nome do(s) Fundo(s) de Investimento(s) CNPJ do Fundo Classificação Resolução CMN

IV— COMPARAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇOES ADM/GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO

, , , Principais vantagens/problemas em, , , PrinCIpals produtos , , ,
Nome da InstitUIçao CNPJ (textos) geral identificados com essas outras

instituições(textos). 207
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Comparação histórico, experiência, de volume de recursos, rentabilidade e riscos com outras Instituições
credenciadas que ofertam mesma classe de produtos/fundos (texto conclusivo):

Credenciamento
V - CONCLUSÃO DA ANÁLISE da Instituição administradora/gestora objeto do presente

Data:

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura

9.3 — ATESTADO DE CREDENCIAMENTO COMPLETO

ATESTADO DE CREDENCIAMENTOEnte Federativo CNPJUnidade Gestora do RPPS CNPJ
Instituição CredenciadaRazão Social CN PJ
Número do Termo de Análise de Credenciamento

Data do Termo de Análise de Credenciamento

Instituição:
Parecer final quanto ao credenciamento da

Classificação de Fundo(s) de Investimento para os quais a Instituição foi credenciada

Art. 79, I, "b" Art. 89, |,"b"
Art. 7º, I,"c" Art. 89, II,"a"

Art. 7º, lll,"a" Art. 89, ll,"b"
Art. 79, lll,"b" Art. 89, III

Art. 7º, IV,"a" Art. 89, IV,"a"

Art. 7º, lV,"b" Art. 89, lV,"b"

Art. 7º, Vll,"a" Art. 89, IV,"c"Art. 7º, VII,"b" Art. 9º-A, IArt. 7º, VII,"c" Art. 9º-A, IIArt. 89, |,"a" Art. 9º-A, III
Fundo(s) de Investimento Analisado(s) CNPJ Data da Análise

Data:

Responsáveis pelo Credenciamento: Cargo CPF Assinatura
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9.4 — TERMO DE ANÁLISE E CADASTRO DO DISTRIBUIDOR

TERMO DE ANÁLISE E CADASTRAMENTO DO DISTRIBUIDOR

Número do Termo de Análise de Credenciamento do Distribuidor

Número do Processo instaurado na unidade gestora do RPPS

I- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL — RPPS

Ente Federativo CNPJ

Unidade Gestora do RPPS CNPJ

II- Identificação do DistribuidorRazão Social CN PJEndereço Data ConstituiçãoE—mail (5) Telefone(s)
Data do registro na CVM Categoria (5)
Controlador] Grupo Econômico CNPJ

Principal contato com RPPS Cargo E-mail Telefone

III - Relação dos documentos referentes á análise da Instituição que instruem o Processo de Análise e
Cadastramento obtidos na(s) seguinte(s) páginas(s) da Internet(art. GºE,III, Portaria MP5 nº 519/2011):

Identificação do documento analisado Data do documento Data da Validade das Certificações
1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social

2. Certidão da Fazenda Municipal

3. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital

4. Certidão de Débitos relativos a Cre'ditos Tributários Federais e a
Dívida Ativa da União

5. Certidão quanto a Contribuições para o FGTS

IV - Informações relativas à pesquisa de padrão ético de conduta (art. 39, 519, Portaria MP5 nº 519/2011):

Resultado de pesquisa ao site da CVM (ex.: http://sistemas.cvm.gov.br/) sobre Processos Administrativos e Processos

Administrativos Sancionadores, no site do Bacen (ex.: http://WWW.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm) sobre Processos Administrativos

Punitivos, além de outras pesquisas de processos administrativos, judiciais, ou informações de conhecimento público que

possam caracterizar indício de irregularidades na atuação da Instituição, seus controladores, sócios ou executivos:

Processo/Decisão Assunto/objeto Data Fonte da informação

Resultado da análise destas

informações pelo responsável pelo
Credenciamento:
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V— FUNDO(S) DE INVESTIMENTO DA INSTITUIÇÃO

CNPJ do Classificação Resolução Data de Início doN C] F d d I t' tome o(s) un o(s) e nves imen o(s) Fundo CMN Fundo

Outro(s) Tipo(s) de Ativo(s)/Produto(s):

VI — Contratos de Distribuição relativos aos fundos de investimento ou produtos acima elencados:

Contrato Registrado Data do InstrumentoNome/Razão Social CPF/CNPJ: . NCVM(5|m/nao) contratual

Informações sobre a Política de Distribuição (Forma de remuneração dos distribuidores, relação entre
distribuidores e a Instituição, concentração de fundos sob administração/gestão e distribuidores):

VII — CONCLUSÃO DA ANÁLISE

Análise da Instituição administradora/gestora objeto do presente Processo de Credenciamento

A — Verificação de informações sobre conduta nas
operações realizadas no mercado financeiro e restrições
que desaconselhem um relacionamento seguro:

B — Regularidade Fiscal e Previdenciária:

C — Qualificação do corpo técnico:

D — Histórico e experiência de atuação:

E — Outros critérios de análise:

Data:

Responsáveis pelo Credenciamento: Cargo CPF Assinatura
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9.5 — ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS

ANEXO 1 - ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO

(A ser anexado ao Atestado de Credenciamento da Instituição Administradora e Gestora do Fundo deNome Fundo CNPJ
Administrador Nº Termo Cred. CN PJGestor Nº Termo Cred. CN P]Custodiante CNPJ
Classificação do Fundo Resolução CMN 4.604/2017:Art. 79, I, ”b” Art, 89, I,"b”Art. 79, |,”c" Art. 89, II,”a”Art. 79, III,”a” Art. 89, II,”b”Art. 79, III,"b” Art. 89, III

Art. 79, IV,”a" Art. 89, IV,”a"

Art. 79, IV,"b” Art. 89, IV,”b”

Art. 79, VII,"a" Art. 89, IV,"c”Art. 79, VII,"b” Art. 9º—A, I
Art. 79, VII,"c” Art. 9º—A, IIArt. 89, I,”a” Art. 9º—A, III

Identificação dos documentos analisados referentes ao
Fundo:

Data do Documento Página na internet em que o documento foi
consultado ou disponibilizado pela instituição

1. Questionário Padrão Due Diligence para Fundo
de Investimento — Seção 2 da ANBIMA

2. Regulamento

3. Lâmina de Informações essenciais

4. Formulário de informações complementares

5. Perfil Mensal

6. Demonstração de Desempenho

7. Relatórios de Rating

8. Demonstrações Contábeis

"5 Forma de Distribuição do Fundo ( art.3º, & 29, II, da Portaria MPS nº 519/2011)

Nome/Razão Social do distribuidor:

CPF/CNPJ:

Informações sobre a Política de Distribuição:

Resumo das informações do Fundo de InvestimentoData de Data de Início
Constituição: das Atividades:
Política de Investimentos do Índice de referencia/objetivo de rentabilidade
Fundo

Público-alvo:
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frªn.

Prazo de Duração do Fundo

Condições de Investimento Prazo de Carência (dias)
(Prazos/Condições para Prazo para Conversão de Cotas (dias)
resgate) Prazo para Pagamento dos Resgates (dias)

Prazo Total (dias)

Taxa de entrada (%)

Taxa de saída (%)

Condições de Investimento Taxa de Administração (%)
(Custos/Taxas) Taxa de Performance

Índice de referencia Frequência Linha-d'água

Aderência do Fundo aos
quesitos estabelecidos na
Resolução do CMN relativos,
dentre outros, aos gestores e
administradores do fundo, aos
ativos de crédito privado que
compõem sua carteira

Alterações ocorridas relativas às
instituições administradoras e
gestoras do fundo:

Análise de fatos relevantes
divulgados:

Análise da aderência do fundo ao

perfil da carteira do RPPS e à sua
Política de Investimentos:

Principais riscos associados ao
Fundo:

Histórico de Rentabilidade do Fundo:

Contribuição em

Patrimônio Lí uido Valor da Cota Variação % dº rEIarÉZrZÍILÉEÍ deAno Nº de Cotistas q Rentabilidade (%) Índice de(R$) do Fundo (RS) A _ desempenho doreferenaa
fundo como % do

Índice de referência

2018

2017

2016

2015

2014
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Análise da Carteira do Fundo de Investimento

Espécie de ativos % do PL

Composição da carteira
(atual)

CNPJ Fundo(s) Classificação Resolução CMN % do PL

Caso o Fundo aplique em
cotas de outros Fundos de

Investimento

Emissor (CPF/CNPJ) Classificação Resolução CMN % do PL

Maiores emissores de títulos

de crédito privado em
estoque do Fundo

Carteira do Fundo é aderente à Política de Investimentos

estabelecida em seu regulamento e com a classificação
na Resolução CMN

Prazo médio da carteira de títulos do Fundo (em meses
(30) dias)

Compatibilidade do Fundo com as obrigações presentes e
futuras do RPPS

Agência de risco Nota
Nota de Risco de Crédito

Análise conclusiva e comparativa com outros fundos:

Comentários Adicionais

Declaro que tenho conhecimento dos aspectos que caracterizam este Fundo de Investimento, em relação ao conteúdo de seu
Regulamento e de fatos relevantes que possam contribuir para seu desempenho, além de sua compatibilidade ao perfil da

carteira e à Política de Investimentos do RPPS.

Data:

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura
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A presente Política está sujeita a modificação, conforme o artigo 4º êlº da

Resolução CMN 3.922/2010, em virtude de alterações na legislação que rege a aplicação de

recursos dos regimes de previdência bem como em decorrência de mudanças significativas no

cenário econômico. Em ambos os casos, a adequação da presente politica será discutida em

reunião do Conselho Administrativo.

Destacamos que no artigo lº é 39 da Portaria MPS 519/2011, a Política Anual de

Investimentos e suas revisões, bem como as aprovações exigidas deverão permanecer à

disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisão e controle pelo prazo de 10 (dez)

anos.

ÁGUIA BRANCA, 30 de dezembro de 2019.

& W/OMA/x& <“
SUZIANY PASTE UGONlÇàLVES OLIVEIRA

Presidente e Gestor de Investimentos do ÁGUIA BRANCA PREV

Certificação Profissional ANBlMA - CPA 10 Çertífkaçãa ;
?roíisaionai ªf

CPF: oo7.s79.937-99 ANBiMA
CPA—m ;,
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8.1 — MEMBROS DO COMITE DE INVESTIMENTO

/ (
SUZIANYWIAHE GbNÇALVES OLIVEIRA

CPF: 007.679.937-99

(jiªnnlANA SANTOS L BARBALHO
CPF: 022.800. 737-22

fºfº—fª“
CLAUDIA CUEFIGI—FEB-IE FIG—FEDESZBN MOZDZEN

CPF: 022. 714. 827- 47
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8.2 — MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

SIRENIO AZER/DO/yy
CPF: 703. 401íã87- 15

/%>K/GW WR MARCISO DA ROCHA SALA

CPF: 873. 295.147—72

JEFFERSON DOS SANTOS QUIUQUI
CPF: 112.158.557-45

LUCIA HELENA TAVARES FLORIANO

CPF: 575.879.657-34

/PWW32M »
REGINA CELY VICENTE FERREIRA

CPF: 704.787.247-72

gªmªdº Nºnº» (IB-_ h,“);vº— "(EJA).?! .
SANDRA MARA DA SILVA PIFFER

CPF: 020.051.207-23

VALDEIR GERALDO DE LÁZARI

CPF: 005.407.997-77
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8.3 — MEMBROS DO CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

%
CRISTIANE & BRAGANÇA DA SILVACP 110.906.457-83

ÚMWWW
UADELIA MARIlgGUARESQUIV FEDESZEN

CPF: 726.362.547- 49

L/ ALEXZNDRE POLEZCPF: O 8.562.377-74

I ALEXSANDRO OS PASSOS VIANA] , CPF: 100.919,107-14

. / cos ANTONIO PIROLA RAMOS”'“ ' CPF: 765.282.437-00
I
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Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Administrativo e
Fiscal do instituto de Previdência “Águia Branca Prev”, realizada
no dia 30 de Dezembro do ano de 2019, às 13 horas, na sala
deste instituto, situado na Rua Jorge Elias Hitte,

com os seguintes Conselheiros presentes: Sirênio Azeredo, Regina Cely Vicente Ferreira,
Arciso da Rocha Sala, Sandra Mara da Silva Piffer, Valdeir Geraldo de Lázari, Marcos
Antônio Pirola Ramos, Alexandre Polez, Alexsandro dos Passos Viana, Cristiane Keila
Bragança da Silva e Adélia Maria Guaresqui Fedeszen. Havendo quórum, a Presidente, Srª
Suziany Paste Gonçalves Oliveira, deu início à reunião, agradecendo a presença de todos.
Apresentou a pauta do dia: Politica de investimentos para o exercício de 2020 (dois mil e
vinte) e informou sobre a obrigatoriedade da apresentação da _Política Anual de
investimentos ao Ministério Público até o dia 31 (trinta e um) de Dezembro. Sendo que a
não apresentação da mesma, acarreta a suspensão do CRP (Certificado de Regularidade
Previdenciária). Este documento tem como objetivo estabelecer as diretrizes e procedimentos
que nortearão os investimentos do Águia Branca Prev, com foco no cumprimento da meta
atuarial que é 5,87%, mais iNPC ( Índice Nacional de Preços ao Consumidor). A escolha
deste indice (iNPC) deve-se ao fato de ser o mais utilizado para reajustar benefícios. Em
relação à categoria de investidor, o Águia Branca Prev é considerado um investidor em
geral ou seja, um investidor comum. Explanou também sobre os critérios a serem seguidos
para realizar as aplicações nos de fundos de investimentos. Dentro da classificação de
perfil de investidor, o Águia Branca Prev adotará uma carteira com perfil & moderado com
tendência arrojada, pelo fato desse perfil buscar investimentos que rentabilizam acima da
inflação. Sendo indicado para investidores que possuem obrigações de logo prazo, pois os
investimentos podem oferecer ganhos mais vultuosos no médio e longo prazo. Es!e tipo de
perfil é o mais equilibrado entre cumprir a meta atuarial e se proteger um pouco das
oscilações do mercado. Em seguida, apresentou o resumo das estratégias de alocação dos
recursos, conforme resolução CMN 4.695/2018, mostrando dessa forma, como está.
enquadrado o Águia Branca Prev, visando o equilíbrio financeiro e o atendimento à meta
atuarial. Logo após, a reunião foi suspensa para análise da matéria. Sendo aprovada por
unanimidade. Sem mais a tratar a reunião foi encerrada às treze horas e cinquenta
minutos. Eu, Adriana Santos de Lima Barbalho, lavrei a presente ata que vai assinada por
mim, pelo contador do Águia Branca Prev, membros do Comitê de investimentos e
Conselheiros Administrativo e Fiscal. Águia Branca, 30 (trinta) de Dezembro de dois mil e
dezenove.
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PARECER

Os membros do CONSELHO FISCAL, abaixo assinados, após análise
da POLITICA ANUAL DE INVESTIMENTOS referente ao exercício de 2020 do

ÁGUIA BRANCA PREV, vem por meio deste parecer, concluir pela aprovação
da matéria apresentada pela Diretoria Executiva do mesmo, inclusive .em
relação a decisão de nova meta atuarial que será INPC + 5,87%.

Ante ao exposto, encaminhamos O PRESENTE PARECER ao
CONSELHO ADMININISTRATIVO para análise e deliberação.

,. Águia Branca,

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ÁGUIA BRANCA — CRIADO PELA LEI 523/02

? O «' Úfóª & ÉÉÉÉ
REGINAC LY VIC NTE FERREIRA

CONSELHEIRA

JEFFERSON DOS SANTOS QUIUQUI
CONSELHEIRO

)ÁI'N SOC/C DA ROCHA SALACONSELHEIRO

ªv» «Moo— (LU—« A"“

SANDRA MARAwDA ÉLVA PIFFER
CONSELHEIRO

. , LJ «
VALDEIR GERAQÉO DE LÁZARI

& CONSELHEIRO

LÚCIA HÉÉNAVTAVAÉÉS FLORIANO
CONSELHEIRA

Rua Jorge Elias Hitte, 276 — Centro — CEP 29795-000 - Telefax: (27) 3745—1357 - Águia Branca — ES
CNPJ 05.110.021/0001—83 — E-mail: aguiabrancaprev©hotmaiLcom
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De acordy com o parecer do CONSELHO FISCAL, 0 CONSELHO

DE ADMINISTRACAO aprecia e delibera a documentação supra citada.

Águia Branca,

MARCOS ANI ONIO PIROLA RAMOS»“ CONSELHEIRO
%

ALE E POÉZ; C NSELHE

ALEXANDRO DOWSOS VIANA
CONSELHEIRO

CRISTIANE KEILA GANÇA DA SILVA
CONSELHEIRA

. * frx
ADELIA MANAÇÁUA ESQU EDESZEN

CONSELHEIRA
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